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V 
resolução n . ° 2.197, de 3 de março de 1969, que, ao dispor sobre a integração de 
cargo do Q u a d r o d a Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a no Quadro da Secretar ia de C u l 
t u r a , Esportes, e Tu r i smo , a l tera a s u a denominação e nível de- vencimento de 
Engenne i r o Agrônomo, referência " 2 0 " , g rau " C " , p a r a D i r e t o r Técnico ( D i v i 
são — Nível I I I ) , referência C D - 1 2 , sendo dest inado à Divisão de Informações 
do Depar tamento de Promoção do Tur i smo . 

Devo ressal tar que a med ida é originária d a Secre tar ia de C u l t u r a , 
Esportes e T u r i s m o , tendo o i lus t re t i t u l a r dessa Pasta , ao justificá-la, apresenta

ndo os esclarecimentos abaixo t ranscr i tos : 
. ' . v . "O Decreto n.°-51.624, de 2 de ab r i l de 1969, al terado pelo de n.° 
52.384, de 2 de fevereiro de 1970, reestruturou órgãos desta Secretar ia que a t u a m 
n a promoção cio tur i smo e n a sua administração super ior e geral. Essas p r o v i -

- ciências de caráter organizac ional contribuíram p a r a que p Estado, sem as- d i 
f iculdades até. então reinantes, pudesse empenhar-se e m promover aquela 
a t i v idade . >••• . : 

M i s t e r se faz, entretanto, no interesse do próprio serviço, que se es
tabeleçam as desejáveis articulações do órgão com outros d a própria Pas ta , das 
demais repartições of ic iais è, notadamente, còm ent idades e empresas p a r t i c u l a 
res, . v incu ladas d i r e ta ou ind i re tamente ao tur ismo, além de se procurar desper
t a r atenção do público em geral e dos tur istas p a r a oá atrat ivos de nossa ter ra . . 

É, por conseguinte, com empenho que sol ic i to a Vossa Excelência de
t e rm ina r o encaminhamento à Assessoria Técnico-Legislativa da m i n u t a de p ro 
je to de l e i e m anexo para o preparo, em caráter prioritário, do expediente de 
na tureza l eg i s la t i va . . 

Tra ta -se . Senhor Governador , de med ida reconhec idamente excep
c i o n a l que não temj entretanto , outro objetivo que o de assegurar, em Divisão 
do Depar tamento de Promoção ao Turismo^ a cont inuidade dos serviços que vêm 
sendo prestados no F u n d o tíe M e l h o r i a das Estâncias ( F U M E S T ) pelo seu a tua l 
super in tendente e aprovei tar a experiência por êle adqu i r ida nesse setor, t a m 
bém e m nível de execução. , '• ^ v , 

A alteração ric cargo da car re i ra de Engenhe i ro Agrónomo, ocupado 
por. aquele d igno funcionário, p a r a D i re to r Técnico (Divisão-Nível I I I ) , referên
c i a C D - 1 2 e sua integração n a Tabe l a I I d a - P a r t e Permanente do Quadro da 
Secre tar ia .de C u l t u r a , Espertes e Tu r i smo , sobre ser econômica, é benéfica à 
Administração* v indo proporc ionar , à Divisão 'de Informações, t i tu l a r para exer
cer suas atribuições jfém caráter pe rmanen t e " . 

< • São iêsses os esclarecimentos que m e cumpre prestar sobre o assunto. 
Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de meu profundo respeito, 

i José Henr ique T u r n e r - — Secretário de^ Estado Chefe d a 
'Casa Civi l . . 1 • 

D E C R E T O - L E I N . 211, D E 30 D E MARÇO D E 1970 

Dispõe sobre normas de promoção, preservação e recuperação da. saúde, no campo 
de competência da Secretar ia de Estado da Saúde, e dá providências correlatas 

^ O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso d a atribuição 
que, por força do A t o Complementar n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe confere o 
§ 1.° do art igo 2.» do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Ar t i go l ' ° — Compete ä Secre tar ia de Estado da Saúde a execução, ou 
supervisão, n a esfera de suas atribuições, de medidas que v i s e m . a assegurar, em 
relação ao h o m e m : " 

I —• Promoção da saúde. 
I I — Preservação da saúde. 

I I I — Recuperação da saúde. ' 
A r t i g o 2.° — P a r a a consecução dos objetivos a que se refere o art igo 

anter ior a Secre tar ia de Estado da Saúde desenvolverá atividades referentes a : 
I — Saneamento do meio . 
I I — Assistência médico-sanitária e médico-hospitalar. 

. I I I — Pesquisas. * 
§ l.° — O saneamento consiste, e m atividades destinadas ao controle do 

meio ambiente , v isando à-promoção da saúde e prevenção da doença. 
§ 2.° — Às atividades de natureza médico-sanitária englobarão m e d i 

das que d i re ta ou ind i re tamente d i gam respeito ao h o m e m são ou doente, aos agen
tes de doença e ao meio ambiente . 

§ 3.° — A assistência médico-hospitalar será prestada n a conformidade 
do disposto no art igo. 137, § 1° da Constituição do Estado. 

§ 4.° — Os trabalhos > de pesquisa dest inam-se a dar apoio cienti f ico ao 
.p lane jamento das ativ idades de. saneamento no meio e de assistência médico-sani
tária e médico-hospitalar. 

A r t i g o 3.° — P a r a execução de suas atribuições a Secretar ia de Estado 
d a Saúde deverá contar com órgãos normat ivos e executivos destinados a propor 
c i ona r : -

A —- O Contro le 
I — das condições sanitárias das águas destinadas a abastecimento pú

bl ico ou pr i vado ; -
n — das condições sanitárias decorrentes da coleta e destino de ex

cretas; , • • ' 
I H — das condições sanitárias decorrentes da coleta, transporte e des

t i no de l i xo e refugos indust r ia i s ; • 
I V — das condições sanitárias decorentes da contaminação das águas l i 

torâneas ou interiores, superf ic iais ou subterrâneas; 
V — da localização e 'das condições sanitárias dos abrigos destinados a 

an ima i s ; - " 
V I — de vetores ou reservatórios animados, responsáveis pela propaga

ção de doenças, e de outros an imais däninhos e pre judic ia is à saúde e ao sossego pú
bl ico ; . . ' - . ' • ' 

V I I — das condições sanitárias dos terrenos baldios; 
V I I I — das condições de hig iene das instalações sanitárias destinadas ao 

uso público; : 
** I X — das fontes de poluição atmosférica e acústica; 

X — 'das - f on tes de produção de radiações ionizantes; ^ 
• . - X I — dos resíduos radioat ivos; 

X I I —, das condições dos cemitérios, dos necrotérios, dos velórios para 
uso público, bem como das medidas sanitárias referentes às inumações, exumações, 
trasladações e cremações; 

X i n — d a localização e.das condições, sanitárias dós estabelecimentos 
indus t r i a i s e de t raba lho em geral ; " ' ' 

X I V — dã produção e uso de fogos dé estampido e produtos afins, n o 
civos à saúde ou pre judic ia is ao sossego público;-

X V •— das condições sanitárias das habitações e de seus anexos, das 
construções em geral , das reconstruções e r e f o rmas-de prédios; 

X V I — dos loteamentos de imóveis em geral , nas áreas urbanas e 
zonas r u r a i s ; . - ' ' ' ' ' , , ' 

X V I I — ,das condições sanitárias dos hotéis, motéis, pensões e estabe
lecimentos a f ins ; ' . 

X V I I I — das condições sanitárias dos estabelecimentos mi l i tares , 
penais e af ins, sob a jurisdição do . Estado ; 

X I X — das condições sanitárias das barbear ias , cabelereiros e dos 
estabelecimentos a f i n s ; - ' • • - • . ' 

X X — das condições sanitárias e do func ionamento das l avander i as ' 
p a r a uso público; , . 

X X I — das condições sanitárias e do func ionamento das casas de 
banho p a r a uso público; . . . • 

XXII — das condições sanitárias das estações ferroviárias, rodo
viárias e dos aeroportos, bem como dos transportes coletivos pa ra uso público; 

X X I I I — das condições sanitárias dos templos religiosos, conventos, 
c laustros e a f ins ; ' 

X X I V — das condições sanitárias dos logradouros públicos, dos' locais 
de esporte e recreação, dos acampamentos públicos, das estâncias de cura , bem 
como dos estabelecimentos de divert imento público em gera l ; 

X X V — das condições de higiene da produção, manipulação, bene f i -
c iamento , acondic ionamento, armazenamento, transporte , distribuição e consumo 
de a l imentos em gera l ; 

X X V I — da qual idade dos al imentos e das condições sanitárias dos 
estabelecimentos e m que. se _produzam,. preparem, man ipu l em, benef ic iem, a con 
d ic ionem, armazenem, d is t r ibuam, exponham à v enda ou consumam a l imentos ; 

X X V I I — das condições de higiene e saúde dás pessoas que t r a b a 
l h e m em estabelecimentos em que se produzam, preparem, man ipu l em, bene f i 
c i em, acondic ionem, armazenem, d is t r ibuam, exponham à venda, v endam, ou c o n - ^ 
s u m a m a l imentos ; • «. 1 - ' " 

X X V I I I — da qual idade dos adit ivos e das condições de higiene da 
produção, comércio e uso dòs adit ivas a l imentares ; * 

.'. X X I X — das condições sanitárias decorrentes dã produção, comércio 
e uso de produtos agro-pecuários cujos resíduos possam pre jud icar a saúde h u 
m a n a ; 

X X X — d a , qual idade e do uso dos pest ic idas destinados ao controle 
ò i vetores de doenças; . * • 

X X X I — das corfüições sanitárias e do func ionamento dos estabele
c imentos veterinários; < 

X X X I I — das condições sanitárias dos estabelecimentos escolares; 
X X X I I I — das condições sanitárias dos estabelecimentos e da p r o 

dução, do comércio e do uso de entorpecentes ou de substâncias que produzam 
dependência, bem como das respectivas tox icomanias ; 

X X X I V — das condições sanitárias, dos estabelecimentos e da p r o 
dução, comércio e distribuição de drogas psicotrópicas ou alucinógenas; 

X X X V — das condições sanitárias dos estabelecimentos e da p r o d u 
ção, comércio e distribuição de drogas, medicamentos, produtos dietéticos -e_ subs
tâncias a f ins ; -~ 
. , '• X X X V I — das condições sanitárias dos estabelecimentos e da p ro 
dução, comércio e distribuição de produtos de higiene, toucador e a f ins ; 

X X X V I I — das condições sanitárias e do funcionamento de h o s p i 
tais, maternidades, postos de atendimento de urgência, ambulatórios, clínicas, g a 
binetes dentários, of ic inas de prótese, farmácias, bancos de sangue, dispensários, 
lactários, laboratórios de análises clínicas" e anátomo-patológicas, estabelec imen
tos de f is ioterapia e a f ins ; • 

X X X V I I I — do exercício das profissões médica, veterinária, f a r m a 
cêutica, odontológica, de enfermagem e de outras profissões af ins que d igam 
respeito à saúde física ou m e n t a l ; 

B - A execução de at iv idades l igadas a: 
' ' I — saneamento do meio ; • ' • 

I I — prevenção de doenças transmissíveis; 
I H — prevenção de doenças não transmissíveis, bem como de a c i 

dentes pessoais, que péla s u a e levada incidência const i tuam problemas de saúde 
pública; 

I V — produção de soros, vacinas, e demais produtos biológicos e 
quimioterapieos destinados à pro f i l ax ia e t ratamento das doenças transmissíveis, 
bem como contra venenos • an ima i s ; 

V — laboratórios de saúde pública pa ra pesquisas e contrêle de d r o 
gas, medicamentos, produtos de hig iene e toucador, a l imentos e das condições 
sanitárias do solo, d a água e do ar , bem como p a r a o diagnóstico de doenças; 

* V I — serviços de epidemiolog ia e bioestatística; 
. . . v n ~3 hospita is p a r a isolamento de casos clínicos de doenças t r a n s 

missíveis; • 
V I I I — hospita is e sanatórios especial izados p a r a t ra tamento de t u 

berculose, hanseníase, pênfigo foliáceo, doenças menta is e outras de caráter e m i 
nentemente soc ia l ; _ " 

i x — exames médicos periódicos v isando ao diagnóstico e t r a t a 
mento precoces, sobretudo das enfermidades crônicas ou degenerativas; 

X — reabilitação-como complemento da recuperação d a saúde; 
X I — saúde ma t e rno - i n f an t i l ; /• - . \ 
X I I — educação pa ra saúde abrangendo todos os níveis de prevenção; 
X i n — saúde escolar; . " 
X I V — assistência médico-hospitalar; > 
X V — pesquisas. 
A r t i go . 4.° — P a r a a t ing i r os objetivos consubstanciados neste de

creto- le i , a Secre tar ia de Estado da Saúde poderá estabelecer a jrstes sob a 
f o r m a de acordos, convênios e contratos com a União, Estados, Territórios, D i s 
t r i t o Federa l , Municípios e ent idades públicas ou pr ivadas, nac ionais , es t range i 
ras ou internac iona is , v isando à execução comum, ou por delegação, de deter
m inadas at iv idades, obedecidas as normas l e ga i s pert inentes. 

A r t i g o 5.° — P a r a o f i m deste decreto-lei considera-se infração a 
desobediência o u a inobservância ao disposto nas normas legais, regulamentares 
e outras que, por qualquer f o rma, se dest inem à promoção, preservação e r e 
cuperação d a saúde. 

Ar t i go 6.° — Responde pe la infração quem, de qualquer modo, co
meter ou concorrer pa ra sua prática ou dela se benef ic iar . 
*. A r t i g o T i* — A s infrações serão apuradas e m processo a d m i n i s t r a 

t ivo e serão, a critério das autoridades sanitárias c lass i f icadas em leves, graves 
e gravíssimas, leyando-se em conta : 

I — a sua m a i o r , o u menor grav idade; ' 
I I — as. suas circunstâncias atenuantes e. agravantes; 

/ I I I — os antecedentes do in f ra to r c om relação às disposições das leis 
sanitárias e demais no rmas complementares. 

A r t i go 8.? — As infrações de na tureza sanitária serão punidas c om 
u m a ou ma i s das penal idades seguintes, sem prejuízo das sanções penais cabíveis: 

I — advertência; 
I I — m u l t a ; 
n i — apreensão dós produtos ; 
I V — inutilização dos produtos; . 
V — suspensão, imped imento ou interdição temporária ou de f in i t i va ; 
V I — denegação, cassação ou cancelamento de registro ou l i c e n 

c iamento ; 
V I I — intervenção. 
A r t i g o 9.° — A pena de m u l t a nas infrações consideradas leves, g r a 

ves ou gravíssimas/ a critério da autor idade sanitária, consiste no pagamento de 
u n i a soma em d inhe i ro , f i xada sobre o valor do ma io r salário-mínimo vigente 
n o Estado, n a seguinte proporção: 

I — a$ infrações leves, de u m terço a três vezes; 
I I — as infrações graves, de quatro ou seis vezes; 
I I I — as infrações gravíssimas, de sete a dez vezes; 
A r t i g o Í0 — Nos casos de reincidência as mul tas previstas neste de

creto- le i serão apl icadas- em valor correspondente ao dobro da m u l t a anter ior . 
Parágrafo único — P a r a os efeitos deste decreto- le i , de seus R e 

gulamentos e No rmas Técnicas Especia is , ficará carac te r i zada a reincidência 
quando o in f ra to r cometer nova infração do mesmo t ipo, ou permanecer e m 
infração cont inuada, após decisão de f in i t i va , n a esfera admin i s t ra t i va , do p r o 
cesso que lhe houver imposto a penal idade . 

- A r t i g o 11 — Os médicos, engenheiros, arquitetos, médicos-veteriná-
rios, farmacêuticos, dentistas, químicos, bioquímicos e inspetores de saneamen
to, d a Secre tar ia d a Saúde, no exercício dé funções f iscal izadoras, têm compe
tência pa ra fazer cumpr i r as leis e regulamentos sanitários, expedindo i n t i m a 
ções impondo penal idades referentes à prevenção e repressão de tudo quanto 
possa comprometer a saúde pública, tendo l ivre ingresso em todos os lugares 
onde convenha exercer a ação que lhes é atribuída. 

Parágrafo único — A competência dos inspetores de saneamento f i c a 
l i m i t a d a à aplicação das penal idades enumeradas nos incisos, I, II, I H e IV . do 
art igo 8.°. « . . . 

A r t i g o 12 — São infrações-de natureza sanitária: 
I _ obstar ou d i f i cu l ta r a ação f isca l i zadora das autoridades compe

tentes ho exercício de suas funções; _ 
P e n a — advertência ou m u l t a de u m terço a tres vezes p m a i o r 

salário-mínimo vigente no Estado, suspensão, imped imento ou interdição t e m 
porária ou de f in i t i va . , , _ 

I I — deixar de executar, d i f i cu l tar ou opor-se a execução de medidas 
sanitárias que v isem à prevenção'das doenças transmissíveis e sua disseminação, 
à preservação e à manutenção da saúde; > ' 

P e n a — advertência, m u l t a de u m terço a dez vezes.o maior sa la r i o -
mínimo vigente no Estado, repreensão e inutilização, suspensão, imped imento ou 
interdirão temporária ou def in i t iva , cassação ou cancelamento de registro ou 
l icenc iamento, ou intervenção. . 

I I I — deixar de not i f icar , de acordo com as normas legais ou regu
lamentares vigentes, doença do homem ou zoonose transmissível ao homem; 

P e n a — advertência ou m u l t a de u m terço a três vezes o ma ior s a 
lário-mínimo vigente no Estado. - . , . 

I V — imped i r ou d i f i cu l ta r a aplicação de medidas sanitárias re lat ivas 
às doenças transmissíveis e ao sacrifício de an ima i s domésticos considerados 
perigosos pelas autoridades sanitárias; . 

Pena. — advertência ou m u l t a de quatro a seis vezes o maior salário-
mínimo vigente no Estado. 

V — íopôr-se à exigência de provas imunológicas ou à sua execução 
pelas autor idades sanitárias; , - . . 

P e n a — advertência ou m u l t a ,de u m terço a tres vezes o ma io r 
salário-mínimo vigente.no Estado. 

V I — cont ra r i a r normas legais pert inentes a : 
-a) construção, instalação ou funcionamento de laboratórios i n d u s 

tr ia is , farmacêuticos ou quaisquer outros estabelecimentos industr ia is , agrícolas, 
comerciais, hospi ta lares e congêneres, que interessem à med ic ina e à saúde 
pública; - ' . / 

b) controle da poluição do ar, do solo e das radiações; 
P e n a — m u l t a de quatro a seis vezes o ma io r salário-mínimo vigente 

no Estado, e interdição temporária ou de f in i t i va do estabelecimento ou i n t e r 
venção, conforme o caso. 

V I I — inobservar as exigências de normas legais pert inentes a cons
truções, reconstruções, reformas, loteamentos, abastecimento domiciliário de água, 
esgoto domic i l i a r , habitações em geral , colet ivas ou isoladas, hortas, j a rd ins e 
terrenos baldios, escolas, locais d e d ivert imentos coletivos e de reuniões, necroté
rios, velórios e cemitérios, estábulos e cocheiras, saneamento urbano e r u r a l em 
todas as suas formas, controle dos ruídos e seus incômodos, bem como tudo que 
contrar ie a legislação referente a imóveis em geral e sua utilização; 
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